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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
PORTARIA nº. 057 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE:     

  
Art. 1º. Exonerar o Sr. FERNANDO DUTRA VAZ, portador 

da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.281.596-3/SSP-PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 
092.749.219-93 do cargo de provimento em comissão, com característica ad nutum de 
CHEFE DE SEÇÃO DE COMPRAS, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 061/2008, a 
qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta 
municipalidade, a partir de 01/02/2022. 

 
Art. 2º. Nomear o Sr. FERNANDO DUTRA VAZ, portador 

da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.281.596-3/SSP-PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 
092.749.219-93 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 
061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade, a partir de 01/02/2022. 
  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/02/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 171/2018 de 02/10/2018. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2022. 
 

___________________________________ 
                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
PORTARIA nº. 058 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE:     

  
Art. 1º. Exonerar a Srª. IRENE DA SILVA ARAUJO 

CAVALIN, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.280.299-9/SSP-PR e 
inscrita no C.P.F. sob nº. 568.853.699-34 do cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE LICITAÇÃO, Símbolo CC-02, constante 
da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 01/02/2022. 

 
Art. 2º. Nomear a Srª. IRENE DA SILVA ARAUJO 

CAVALIN, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.280.299-9/SSP-PR e 
inscrita no C.P.F. sob nº. 568.853.699-34 para exercer o cargo de provimento em comissão, 
com característica ad nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE COMPRAS, Símbolo CC-02, 
constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 01/02/2022. 
  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/02/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 041/2021 de 12/02/2021. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2022. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 007/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
JOSE CARLOS SANT ANA ....................... 15 07/02/2022 a 21/02/2022 18/02/2019 a 17/02/2020 
LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA....... 30 03/02/2022 a 04/03/2022 05/09/2019 a 04/09/2020 
SOLANGE AURELIANO M. SEBASTIANI 30 01/02/2022 a 02/03/2022 10/02/2019 a 09/02/2020 
WASHINGTON LUIS M. DA SILVA 30 01/02/2022 a 02/03/2022 07/10/2020 a 06/10/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de janeiro de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

                                                   
 

SINDICATO RURAL “PATRONAL”  DE NOVA LONDRINA 
Compromisso com o Produtor Rural 

                                                      Filiado a Federação da Agricultura do Estado do Paraná 
                                                             CNPJ: 76.732.775/0001-13 

   

 
Rua Pastor Raimundo de Oliveira, 503 

Tel: 44 34321724 / 44 34321749 
CEP 87970-000 – Nova Londrina / PR 

e-mail: sind.nl@hotmail.com 

  
SINDICATO RURAL DE NOVA LONDRINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÕES SINDICAIS 

 
Será realizada eleição sindical, no dia 09 de março de 2022, das 08:00 às 17:00 horas, na 
sede desta entidade, sito na  Rua Pastor Raimundo de Oliveira, 503, para composição da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Delegado Representante junto a FAEP e respectivos suplentes 
deste Sindicato, relativa ao mandato do período de 09 de abril de 2022 à 08 de abril de 
2025, devendo o requerimento de registro de chapa ser apresentado à secretaria do 
sindicato no horário de 08:00 às 17:00 horas, no período de 15 (quinze) dias para o registro 
de chapas, que ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do presente aviso. 
O edital de convocação da eleição encontra-se afixado na sede desta entidade e em outros 
locais públicos. 

Nova Londrina, 01 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________________ 
Antonio dos Santos Pires 

Presidente do Sindicato Rural de Nova Londrina 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 - PMR 
 
A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 04 de março 
de 2022, às 08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na 
modalidade Concorrência Pública nº 001/2022 , para ALIENAÇÃO DE IMÓVEL, do tipo 
“Maior Oferta”. Objeto: ALIENAÇÃO COM ENCARGO DO LOTE DE TERRAS 
DENOMINADO SUPER QUADRA Nº 10-A-REM-5/10-B/10-A-1, RESULTANTE DA 
UNIFICAÇÃO DAS SUPER QUADRAS Nº 10-A-REMANESCENTE-5/10-B E 10-A-1, 
SITUADA NA PLANTA OFICIAL DA CIDADE DE RONDON/PR, COM ÁREA DE 
32.415,19 M², devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
comarca de Cidade Gaúcha/PR sob n° 33.287, de propriedade do MUNICÍPIO DE 
RONDON-PR, e demais especificações constantes no ANEXO I do referido Edital. 
Valor Mínimo: R$ 412.000,00. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e pelo e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. Informações (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e 
Compras. 
 
Rondon – Pr., 31 de janeiro de 2022. 
 

ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-KHIQLBNDDUTNEH-3 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 31/01/2022 09:05:34 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 3/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 134/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 3/2022, o participante: 
 
  
 

235814 - CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE INSTALAR E TESTAR DOSAGEM DOS 

BICOS INJETORES 
POR HORA  1 5.122,00 5.122,00 

    
Total do Fornecedor: 5.122,00 

 

Paraíso do Norte, 31 de janeiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 006/2022 
 

Sumula: Dispõe sobre o avanço horizontal para Profissional da 
Educação e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de acordo 
com o que dispõe a Subseção II da Seção II do Capitulo IV da Lei 
Complementar nº 02/2016. 
 
Considerando as avaliações realizadas pelas comissões constituídas 
pela portaria nº 130/2021 e dispositivos regulamentares do Decreto 
nº 52/2017. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Promover o avanço horizontal da profissional de educação do Quadro Próprio da Educação 

de Diamante do Norte, passando a receber os vencimentos conforme quadro abaixo: 
 

CARGO/SERVIDORA  
MATRIC. 

AVANÇO 
DE CLASSE 

DATA A 
VIGORAR 

PROFESSORA 
LENI MACHADO DA SILVA 21511 14 03/01/2022 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos, inclusive financeiros, 

dar-se-ão conforme as datas a vigorar do quadro descritivo Do avanço horizontal constante 
deste ato. 

Diamante do Norte, 26 de janeiro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 08/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: E. Alcalde Bastart   
CNPJ nº 21.502.948/0001-15 
Objetivo: Compra de 02 Palmeiras Rabo de Raposa, 01 saco de substrato, 
01 saco de casca de pinus, para plantar na frente do Prédio da  Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 
Valor Contratual: R$. 405,00 (quatrocentos e cinco reais). 
Condição de Pagamento: o pagamento a Contratada serão efetuados 
conforme serviços prestados. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 28 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 
     
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 
 

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa 
habilitada a participar do certame, PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2022 que teve como 
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS  COM COLETA DE MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL 
SETEMBRINO ZAGO E UNIDADE DE SAÚDE, foi considerada “DESERTA” em 
31/01/2022. 
 

Querência do Norte - PR, 31 de janeiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 269/2021 
b) Licitação Nr : 111/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 31/01/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 31/01/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(AUTOMÓVEL 0KM HATCH), DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PARA USO DO 
RECURSO JUNTO AO PARANACIDADE E ESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.909.389/0001-80 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 79.160,00 (setenta e nove mil, cento e sessenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

São João do Caiuá, 31 de janeiro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 -SRP(PMDN). 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. LOCAL (o limite geográfico do município). 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 05/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço, Por Item. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais 
contratação de empresa para fornecimento de refeições pronta do tipo, marmitex e refeições 
por pessoa servida no local (self-serv), para atender a demanda das Secretarias Municipais,  
conforme Termo de Referência anexo I,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 11 de fevereiro de 2022. 
Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-
mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 31 de janeiro de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
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Assembleia Geral Ordinária de Eleição e Prestação de Contas 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Tania Magna Voroniak, na condição de presidente da Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial 
dos Agricultores Familiares do Território Noroeste – COAFNOR, sediada na Rua Catulo da Paixão 
Cearense 373, Município de Paraiso do Norte-PR, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhe conferem o estatuto e legislação vigente, CONVOCA todos os Cooperados para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 10/02/2021, de forma virtual  através do LINK abaixo que 
também será repassado nos canais de WhatsApp e mails cadastrados de forma facilitar o acesso virtual 
para o Formulário de Votação no endereço:  
https://docs.google.com/forms/d/1fhzrROUiYNeccSc9sFuMFCxifyWTneAsGOJqMRSvLuc/prefill 

E para pasta com arquivos da cooperativa: 
https://1drv.ms/u/s!AkFKPwUwmSKphGGN2ZPmChq55zx8?e=fgEom8 
 

Com início previsto para as 13h00m, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados, em primeira 
convocação; às 14h00m, com a presença de metade mais um dos cooperados, em segunda 
convocação; ou às 15h00m, com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, em terceira 
convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos – ORDEM DO DIA 
 
1) Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, Relatório da 

Gestão, Balanço Geral, Demonstrativo das Sobras Apuradas e sua destinação; 
2) Plano de Atividades para o Ano de 2022; 
3) Eleição de 2/3 do conselho fiscal; 
4) Alteração do endereço da sede da Cooperativa;  
5) - Outros assuntos gerais. 

 
Em conformidade com o Estatuto Social o número de cooperados habilitados a votar nesta assembleia é 
de 251. 
 
Paraíso do Norte/PR, 31 de Janeiro de 2022. 

 
Tania Magna Voroniak 

Presidente 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO 

NOROESTE - COAFNOR 
Rodovia Paraíso do Norte/Mirador, Km 08, Trevo – CEP: 87.780-000 – FONE: (44) 99109-1511 – 

 Ins: 9049775358 CNPJ: 11.218.779/0001-32.     
 

Assembleia Geral Ordinária de Eleição e Prestação de Contas 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Tania Magna Voroniak, na condição de presidente da Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial 
dos Agricultores Familiares do Território Noroeste – COAFNOR, sediada na Rua Catulo da Paixão 
Cearense 373, Município de Paraiso do Norte-PR, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhe conferem o estatuto e legislação vigente, CONVOCA todos os Cooperados para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 10/02/2021, de forma virtual  através do LINK abaixo que 
também será repassado nos canais de WhatsApp e mails cadastrados de forma facilitar o acesso virtual 
para o Formulário de Votação no endereço:  
https://docs.google.com/forms/d/1fhzrROUiYNeccSc9sFuMFCxifyWTneAsGOJqMRSvLuc/prefill 

E para pasta com arquivos da cooperativa: 
https://1drv.ms/u/s!AkFKPwUwmSKphGGN2ZPmChq55zx8?e=fgEom8 
 

Com início previsto para as 13h00m, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados, em primeira 
convocação; às 14h00m, com a presença de metade mais um dos cooperados, em segunda 
convocação; ou às 15h00m, com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, em terceira 
convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos – ORDEM DO DIA 
 
1) Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, Relatório da 

Gestão, Balanço Geral, Demonstrativo das Sobras Apuradas e sua destinação; 
2) Plano de Atividades para o Ano de 2022; 
3) Eleição de 2/3 do conselho fiscal; 
4) Alteração do endereço da sede da Cooperativa;  
5) - Outros assuntos gerais. 

 
Em conformidade com o Estatuto Social o número de cooperados habilitados a votar nesta assembleia é 
de 251. 
 
Paraíso do Norte/PR, 31 de Janeiro de 2022. 

 
Tania Magna Voroniak 

Presidente 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO 

NOROESTE - COAFNOR 
Rodovia Paraíso do Norte/Mirador, Km 08, Trevo – CEP: 87.780-000 – FONE: (44) 99109-1511 – 

 Ins: 9049775358 CNPJ: 11.218.779/0001-32. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP – Nº 06/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O 
ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE. 
ABERTURA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 31 de janeiro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 1/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 1/2022, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA COM CURSOS E OFICINAS EM ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

Impacto Eireli
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 FORMA ÇÃ O SOBRE
A LFABETIZAÇÃ O E LETRA MENTO  

PrÃ³pria PrÃ³prio HR 16,00 185,00 2.960,00

2 1 FORMA ÇÃ O SOBRE AUTO ESTIMA E
A UTORETRATO  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 8,00 190,00 1.520,00

3 1 FORMA ÇÃ O SOBRE JOGOS E
BRINCA DEIRA S  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 16,00 190,00 3.040,00

4 1 FORMA ÇÃ O SOBRE LITERATURA
INFANTIL  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 16,00 190,00 3.040,00

5 1 FORMA ÇÃ O SOBRE MATEMATICA
NA EDUCA ÇÃO INFANTIL  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 16,00 190,00 3.040,00

6 1 FORMA ÇÃ O SOBRE MATEMATICA
NA S SERIES INICIA IS DO ENS.
FUNDA MENTAL  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 8,00 190,00 1.520,00

7 1 FORMA ÇÃ O SOBRE PRODUÇÃO DE
TEXTO  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 8,00 190,00 1.520,00

8 1 FORMA ÇÃ O SOBRE RESOLUÇÃ O
DE PROBLEMA S NA MATEMATICA  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 8,00 190,00 1.520,00

9 1 FORMA ÇÃ O SOBRE SA LA DE
RECURSOS E PROBLEMA S DE
A PRENDIZA GEM  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 8,00 190,00 1.520,00

TOTAL 19.680,00
ROBERTA PALOMO 13021201822
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

10 1 OFICINA DE LEITURA E
ESTRATEGIA DE CONTA ÇÃ O DE
HISTORIA S  

PrÃ³pria PrÃ³pria HR 16,00 180,00 2.880,00

TOTAL 2.880,00

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima

mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de
Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 31 de Janeiro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2º Termo Aditivo Nº 007/2022 
Contrato n°.: 009/2020; 
Pregão Presencial nº: 040/2020; 

     Contratada:  FRUTARIA TROPICAL LTDA 
     CNPJ/MF: 79.788.857/0001-78; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/12/2022. 
   
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2º Termo Aditivo Nº 005/2022 
Contrato n°.: 044/2020; 
Pregão Presencial nº: 023/2020; 

     Contratada:  ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA 
       CNPJ/MF: ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/12/2022. 
   
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2º Termo Aditivo Nº 006/2022 
Contrato n°.: 050/2020; 
Pregão Presencial nº: 009/2020; 

     Contratada:  ZAC ALIMENTOS LTDA 
     CNPJ/MF: 10.979.082/0001-11; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/12/2022. 
   
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br 

 

 

Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº001/2022 – Execução de Pavimentação Asfáltica no Distrito de Graciosa 

1 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
Processo Administrativo nº 009/2022 

 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE GRACIOSA” 

CONTRATO DE REPASSE Nº 884962/2019 / MDR /CAIXA - PROCESSO Nº 1064.379-57 
CONTRATO DE REPASSE Nº 893238/2019 / MDR /CAIXA - PROCESSO Nº 1068.202-53 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª Nadime 
Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, 
torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 22 de FEVEREIRO de 2022, na 
sala de Licitações da Diretoria de Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço por lote, pelo regime de empreitada por preço 
global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a contratação de 
empresa(s) especializada(s) em engenharia civil para execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA “D”, NO DISTRITO DE 
GRACIOSA, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais descritivos, por meio do 
CONTRATO DE REPASSE Nº 884962/2019/MDR/CAIXA - PROCESSO Nº 1064.379-57 (Graciosa 
II) e CONTRATO DE REPASSE Nº 893238/2019/MDR/CAIXA - PROCESSO Nº 1068.202-53 
(Graciosa III), através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com os seguintes 
lotes e valores estimados: LOTE 01 - (Obra: GRACIOSA – II), com área de execução de pavimentação 
de 3.493,01m² e valor máximo estimado em R$ 364.409,25 (trezentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e nove reais e vinte e cinco centavos) e LOTE 02 - (Obra: GRACIOSA – III), com área de 
execução de pavimentação de 2.723,73m² e valor máximo estimado em R$ 310.224,22 (trezentos e dez 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos). O prazo de execução da obra será de 04 
(quatro) meses e os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da 
dotação orçamentária: 05.002.15.451.0014.1.100.44.90.51.00 (470) / Fonte de Recursos: Contratos de 
Repasses nº 884962/2019 e 893238/2019 e Recursos Livres (Contrapartida). A documentação completa 
do edital correspondente estará disponível no site oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal 
da transparência/licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 22 de FEVEREIRO de 2022. 
As empresas que ainda não possuem Cadastro de Fornecedores emitidos por entidades públicas, e 
quiserem obter o referido cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a 
documentação exigida para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE JANEIRO DE 2022.   

 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras 
Decreto nº 20.867/2020 

 
 
 
 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 028 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
MOTORISTA  

Nome Nota Final Classificação 
Sandro dos Santos Santiago 180.25 6 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 31 de Janeiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 029 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Nome Nota Final Classificação 
Vanderlei Aparecido Rocha de 

Melo 
148.75 1 

 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA  

Nome Nota Final Classificação 
Izaias Ruttes Caetano Ribeiro 166.00 1 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 31 de Janeiro de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
3º Termo Aditivo Nº 008/2022 
Contrato n°.: 051/2020; 
Pregão Presencial nº: 009/2020; 

     Contratada:  N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
       CNPJ/MF: 34.090.540/0001-25; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/12/2022. 
   
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 26/2022 
 

Súmula: Nomeia candidatos aprovados em 
Concurso Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 16 de fevereiro de 2020, 
homologado em 31 de março de 2020; 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 
assumir seus devidos cargos, a partir de 01 de fevereiro de 2022, em virtude de aprovação 
em Concurso Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:         CARGO: 
 
RAYNE CAROLAINE DE SOUZA AMORIM ALVES              AGENTE ADMINISTRATIVO  
ALINE MARIA DE CARVALHO VALIN                            AGENTE DE SERVIÇOS 
ANDRESSA APARECIDA DE OLIVEIRA                            AGENTE DE SERVIÇOS  
LAISLA CRISTINA SOARES SIMÃO                            AGENTE DE SERVIÇOS  
MARIA APARECIDA LOPES ESCALVENCE DE SOUZA     AGENTE DE SERVIÇOS  
ELAINE APARECIDA TAVARES DALIBRA                           MERENDEIRA  
MARIA JOSE LOPES ESCALVENCE                            MERENDEIRA 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 31 de janeiro de 2022. 
 
                                                                           Celso Maggioni 
                                                                                      PREFEITO  

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL Nº. 027 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
PROFESSOR 
 

Nome Nota Final Classificação PCD 
Cristiana da Silva Cruz 

Fernandes 
71.50 1 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
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- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo, a 
avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de 
identificação original e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período 
das inscrições, conforme item 6 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
Tamboara, 31 de Janeiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 002 / 2022 
 
Súmula: Concede recomposição salarial aos 
vencimentos dos Servidores Efetivos Ativos do Poder 
Legislativo Municipal de Tamboara – Estado do Paraná 
conforme determina o inciso X, do artigo 37 da 
Constituição Federal, 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU e eu ANTONIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica concedido a recomposição salarial aos Servidores Efetivos Ativos da Câmara 
Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no índice de 4,52% (quatro vírgula cinqüenta e 
dois por cento), em consonância com a Lei Municipal n° 007/2021, de 23 de março de 
2021, os quais serão recompostos em estrita observância aos ditames do artigo 37, inciso X 
da CF/88, determinando-se a plena e imediata aplicação de Medida Provisória n° 1021, de 
30 de dezembro de 2020. 
 
Parágrafo Único – O percentual descrito no caput refere-se à variação do IPCA (índice de 
preços ao consumidor amplo), no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 
 
Art. 2.º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
e financeiros à partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Tamboara/PR, 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 
2022. 
 

_______________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 003 / 2022 
 
Súmula: Concede recomposição salarial aos 
vencimentos dos Servidores Efetivos Ativos e Subsídios 
dos Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal 
de Tamboara – Estado do Paraná, conforme determina o 
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU e eu ANTONIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica concedido a recomposição salarial aos Servidores Efetivos Ativos, 
juntamente com os Subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal de 
Tamboara, Estado do Paraná, no índice de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento), em 
consonância com o Projeto de Lei n° 001/2022 de 17 de janeiro de 2022, os quais serão 
recompostos em estrita observância aos ditames do artigo 37, inciso X da CF/88, 
determinando-se, ainda, a plena e imediata aplicação de Medida Provisória n° 1091, de 31 
de dezembro de 2021. 
 
Parágrafo Único – O percentual descrito no caput refere-se à variação do IPCA (índice de 
preços ao consumidor amplo), acumulado nos últimos 12 (doze) meses que se refere ao 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 
 
Art. 2.º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
e financeiros à partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Tamboara/PR, 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 
2022. 

_______________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 059 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Juliana Leão da Silva 
Martins 

15/05/2020 a 14/05/2021 02/02/2022 a 03/03/2022 

Luana Nunes dos Santos 27/07/2018 a 26/07/2019 07/02/2022 a 08/03/2022 
 

Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia a 
servidora Luciana Teofilo Soares referente ao período aquisitivo de 21/06/2020 a 
20/06/2021, conforme preceitua os Artigos 125 e 126 da Lei Municipal nº. 14/93. 

 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 34, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Nomeia candidatos (as) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 
de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 1 de fevereiro de 2022, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as): 
 
1. Cargo Público: Professor (a) - 20h 

2. Cargo Público: Professor (a) - 40h 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
Ana Caroline Larentes de Castro 10.939.298-7 SESP/PR 
Mariana Rafaela Francelin 7.405.090-5 SESP/PR 

NOME RG 
Aline Barboza Sarmento Gomes 12.756.401-9 SESP/PR 
Jéssica Gonçalves Cavalcante 10.690.294-1 SESP/PR 
Karen Helen de Oliveira Bêgo 10.647.164-9 SESP/PR 
Marieli Augusto 10.816.082-9 SESP/PR 
Sandra Rosimeire Correia 6.616.816-6 SESP/PR 
Solange Cendon Garrido Toledo 4.888.367-2 SESP/PR 
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LEI Nº. 001 / 2022 
 
Súmula: Dispõe sobre a concessão de recomposição 
salarial e/ou vencimentos aos servidores do quadro de 
provimento efetivo, proventos dos inativos e 
pensionistas, empregados públicos, detentores de 
cargos de provimento em comissão e agentes políticos 
do Poder Executivo desta municipalidade, como 
determina o inciso X, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU e eu ANTONIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica autorizada a concessão de recomposição salarial e/ou vencimentos aos 
servidores do quadro de provimento efetivo, proventos dos inativos e pensionistas, 
empregados públicos, detentores de cargos de provimento em comissão e agentes políticos 
do Poder Executivo desta municipalidade, os quais serão recompostos, em estrita 
observância aos ditames do art. 37, inciso X da CF/88, determinando-se, ainda, a plena e 
imediata aplicação da MEDIDA PROVISÓRIA n.º 1.091, de 31 de dezembro de 2021. 
§1.º - A recomposição indicada no caput dar-se-á em 10,06% (dez vírgula zero seis por 
cento), correspondente ao IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses (01/01/2021 à 31/12/2021), divulgado pelo Banco 
Central do Brasil no sítio https://www.bcb.gov.br, e na homepage do IBGE: 
https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php, como determina o inciso X, do artigo 37, 
da Constituição Federal. 
§2.º - As disposições do caput alcançam os agentes públicos e políticos, cujos subsídios 
restaram fixados por força da Lei Municipal n.º 053/2020, de 03/11/2020, bem como os 
servidores alcançados pela LF nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, alterada pela LF 13.708, 
de 14/08/2018 e regulamentada no âmbito desta municipalidade pela LM n.º 007/2020, de 
19/03/2020. 
 
Art. 2.º - Considerando que as disposições da LM n.º 007/2021, de 23.03.2021 restam 
restabelecidas, a recomposição de que trata o art. 1.º desta Lei será calculada reconhecendo 
a plena eficácia da norma em tela.  
 
Art. 3.º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
e financeiros à partir de 01/01/2022 (inclusive) revogando-se disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Tamboara/PR, 31 (trinta e um),dias do mês de janeiro de 
2022. 
 

_______________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna público, para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de empresa para a construção de empresa 
especializada para realizar obras complementares, visando a melhora qualitativa na execução da 
construção do Parque Urbano no Município de Santa Isabel do Ivaí, conforme memorial descritivo. 
O valor total da proposta não poderá ser superior a R$ 119.881,78 (cento e dezenove mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 16 de fevereiro de 2022. 
LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte endereço: Rua 
Professora Dulce Cristi, 1170, centro, CEP 87910-000, maiores esclarecimentos (44) 3453-8314, no 
horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 31 de janeiro de 2022. 
 

FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 35, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares aos Servidores  
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os (as) funcionários (as) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de suas Fichas Funcionais, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores  Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
831-4 Antônia Aparecida Campano 18/01/2021 a 17/01/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 
43-1 Celso Lourenço de Paula 30/10/2020 a 29/10/2021 07/01/2022 a 05/02/2022 

739-1 Eder Yoshiaki Kawashima Futata 01/08/2019 a 31/07/2020 14/02/2022 a 15/03/2022 
751-1 Geraldo José Tusi 01/08/2020 a 31/07/2021 24/01/2022 a 22/02/2022 
78-1 Geraldo Pereira da Silva 31/03/2020 a 30/03/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 

1531-1 Jéssica Aparecida de Sousa  09/12/2020 a 08/12/2021 14/02/2022 a 15/03/2022 
696-1 Luciana Moreira dos Santos  02/05/2020 a 01/05/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 
703-1 Marcia Valéria dos Santos da Silva 19/06/2020 a 18/06/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 
619-1 Marcos Paulo Felix 04/03/2020 a 03/03/2021 07/02/2022 a 08/03/2022 

756-1 Maria de Lourdes Montarini da 
Cruz 02/09/2020 a 01/09/2021 21/02/2022 a 22/03/2022 

673-1 Sandra Cândida da Silva Binotto 
Leite 04/01/2020 a 03/01/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 

439-1 Vera Lucia da Silva  12/09/2020 a 11/09/2021 24/01/2022 a 22/02/2022 
 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias aos 

Servidores  Público do Município, conforme discriminação: 
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MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
390-1 Antônio Marcos Bueno  10/06/2020 a 09/06/2021 31/01/2022 a 19/02/2022 

1520-1 Jaqueline Carvalho de Souza 03/06/2020 a 02/06/2021 01/02/2022 a 20/02/2022 
424-1 José Aparecido Paula Morais  03/03/2020 a 02/03/2021 31/01/2022 a 19/02/2022 

1527-1 Rafael Barros de Freitas 08/07/2020 a 07/07/2021 14/02/2022 a 05/03/2022 
594-1 Rosana Pereira da Cruz 31/07/2019 a 30/07/2020 31/01/2022 a 19/02/2022 
375-1 Sandra Maria Lopes 02/04/2020 a 01/04/2021 07/02/2022 a 26/02/2022 

825-2 Valéria Cristina Cavallini de 
Carvalho 19/01/2021 a 18/01/2022 07/02/2022 a 26/02/2022 

 
Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias a 

Servidora  Pública do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
866-1 Pátricia Elizabete Senhorini 03/04/2020 a 02/04/2021 02/02/2022 a 16/02/2022 

 
Art. 4º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias aos 

Servidores  Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
455-2 Angela Cristina de Aguiar  17/01/2020 a 16/01/2021 09/02/2022 a 18/02/2022 

1211-3 Iandra Raquel de Azevedo Dareste 11/11/2020 a 10/11/2021 31/01/2022 a 09/02/2022 

825-2 Valéria Cristina Cavallini de 
Carvalho 19/01/2020 a 18/01/2021 27/01/2022 a 05/02/2022 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a 07/01/2022. 
 
Paraíso do Norte/PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 33/2021. 
 
INEXIGIBILIDADE 04/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON 
CONTRATADO:  MARCOS JOSÉ DA CUNHA 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo seu 
Prefeito Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e 
do CPF nº 016.763.059-80, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado MARCOS 
JOSÉ DA CUNHA, residente na ESTRADA PLACA PEREZ - SITIO SAO PAULO, SN LOTES 
52-C, 52-D, 52-C-1 - CEP: 87.800-000, cidade de Rondon/PR, inscrito no CPF sob n.º 
458.639.119-72, doravante denominado (a) CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente 
termo aditivo, nos termos da Chamada Pública n.º 001/2021 e da Inexigibilidade de Licitação nº 
04/2021, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações posteriores, pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei nº 11.947/2009 e em todos os seus termos, e das demais normas legais aplicáveis, considerando 
o resultado da Inexigibilidade nº 04/2021, para Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro 
e ajustar o valor unitário do Item 18 do Lote 11, em razão de redução dos custos do produto refletida 
no mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula XIV do referido 
contrato. Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram 
redução conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor 
Atual Valor Reaj. 

Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

11 18 

PIMENTA CAMBUCI Pimenta Cambuci popular Chapéu 
de Bispo: Bem desenvolvida, isenta de apodrecimento, cor 
e tamanho uniforme, com formato de sino, de coloração 
verde claro e sabor adocicado, não possui picância (500 
pontos na escala Scoville). Conter selo de rastreabilidade. 

KG 8,49 5,24  38,28% 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato fica reduzido em R$= 81,25 (oitenta e um 

reais e vinte e cinco centavos) perfazendo um total de R$ 12.390,24 (Doze mil, trezentos e noventa 
reais e vinte e quatro centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
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Rondon, 13 de janeiro de 2022. 
         

______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
MARCOS JOSÉ DA CUNHA 
CONTRATADO 

 
 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 31/2021. 
 
INEXIGIBILIDADE 04/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON 
CONTRATADO:  LUIZ CARLOS DE LIMA 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo seu 
Prefeito Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e 
do CPF nº 016.763.059-80, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado LUIZ 
CARLOS DE LIMA residente na CHÁCARA BOM RETIRO LT. 56, CEP: 87.800-000, cidade de 
Rondon/PR, inscrito no CPF sob n.º 742.988.959-04, doravante denominado (a) CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos da Chamada Pública n.º 001/2021 e 
da Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações 
posteriores, pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei nº 11.947/2009 e em todos os seus termos, e das demais 
normas legais aplicáveis, considerando o resultado da Inexigibilidade nº 04/2021, para Aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro 
e ajustar o valor unitário do Item 18 do Lote 09, em razão de redução dos custos do produto refletida 
no mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula XIV do referido 
contrato. Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram 
redução conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor 
Atual Valor Reaj. 

Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

09 18 

PIMENTA CAMBUCI Pimenta Cambuci popular Chapéu 
de Bispo: Bem desenvolvida, isenta de apodrecimento, cor 
e tamanho uniforme, com formato de sino, de coloração 
verde claro e sabor adocicado, não possui picância (500 
pontos na escala Scoville). Conter selo de rastreabilidade. 

KG 8,49 5,24  38,28% 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato fica reduzido em R$= 45,50 (quarenta e 

cinco reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de R$ 7.632,14 (sete mil, seiscentos e trinta e 
dois e quatorze). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
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Rondon, 13 de janeiro de 2022. 
          

______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
LUIZ CARLOS DE LIMA  
CONTRATADO 

 
 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 35/2021. 
 
INEXIGIBILIDADE 04/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON 
CONTRATADO:  OCIMAR SEGUNDO 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo seu 
Prefeito Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e 
do CPF nº 016.763.059-80, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado OCIMAR 
SEGUNDO, residente no ST.SAO LUIZ LT.31-A,  - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: EST.DO 
CURADOR  AGUA DA T, cidade de Rondon/PR, inscrito no CPF sob n.º 701.713.519-91, 
doravante denominado (a) CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
nos termos da Chamada Pública n.º 001/2021 e da Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, pela 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações posteriores, pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei nº 
11.947/2009 e em todos os seus termos, e das demais normas legais aplicáveis, considerando o 
resultado da Inexigibilidade nº 04/2021, para Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro 
e ajustar o valor unitário dos Itens 11 e 15 do Lote 13, em razão de redução dos custos do produto 
refletida no mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula XIV do referido 
contrato. Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram 
redução conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor 
Atual Valor Reaj. 

Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

13 11 

INHAME Inhame: De primeira qualidade, tipo dedo, 
classificação extra, Tamanho e Coloração Uniforme, Consumo 
Imediato. Produto selecionado consistente ao toque e isento de 
partes amassadas, moles ou batidas. Conter selo de 
rastreabilidade. 

KG 10,50 6,18 41,14% 

13 15 

PIMENTA CAMBUCI Pimenta Cambuci popular Chapéu de 
Bispo: Bem desenvolvida, isenta de apodrecimento, cor e 
tamanho uniforme, com formato de sino, de coloração verde 
claro e sabor adocicado, não possui picância (500 pontos na 
escala Scoville). Conter selo de rastreabilidade. 

KG 8,49 5,24  38,28% 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato fica reduzido em R$= 437,55 (quatrocentos 

e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo um total de R$ 10.030,19 (Dez mil e 
trinta reais e dezenove centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 
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E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 13 de janeiro de 2022. 

          
______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
OCIMAR SEGUNDO  
CONTRATADO 

 
 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 28/2021. 
 
INEXIGIBILIDADE 04/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON 
CONTRATADO: GILMAR BORGES 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo seu 
Prefeito Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e 
do CPF nº 016.763.059-80, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado GILMAR 
BORGES, estabelecido à RODOVIA PR 466, KM 10 CHACARA NOSSA SENHORA 
APARECIDA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: LOTE 29C1, cidade de Rondon/PR, inscrito no CPF 
sob n.º 037.250.339-00, doravante denominado (a) CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos da Chamada Pública n.º 001/2021 e da Inexigibilidade de 
Licitação nº 04/2021, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações posteriores, pela Lei n° 
8.666/93 e pela Lei nº 11.947/2009 e em todos os seus termos, e das demais normas legais 
aplicáveis, considerando o resultado da Inexigibilidade nº 04/2021, para Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro 
e ajustar o valor unitário do Item 09 do Lote 06, em razão de redução dos custos do produto refletida 
no mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula XIV do referido 
contrato. Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram 
redução conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor 
Atual Valor Reaj. 

Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

06 09 

PIMENTA CAMBUCI Pimenta Cambuci popular Chapéu 
de Bispo: Bem desenvolvida, isenta de apodrecimento, cor 
e tamanho uniforme, com formato de sino, de coloração 
verde claro e sabor adocicado, não possui picância (500 
pontos na escala Scoville). Conter selo de rastreabilidade. 

KG 8,49 5,24  38,28% 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato fica reduzido em R$= 81,25 (oitenta e um 

reais e vinte e cinco centavos) perfazendo um total de R$ 4.903,60 (quatro mil, novecentos e três 
reais e sessenta centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
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Rondon, 13 de janeiro de 2022. 
          

______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
GILMAR BORGES  
CONTRATADO 

 
 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 160/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor ALBERTO 

RUOTOLO MARTINS, lotada no Cargo de MOTORISTA, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 01/02/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 069/2022 
 
Reduz carga horária de trabalho e sem prejuízo de 
remuneração de servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Estadual nº 18.419/2015 e Lei 
Federal nº 13.370/2016 e;  
 
Considerando o contido no Parecer Jurídico nº 30/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica reduzida a partir de 02/02/2022 em 50% (cinquenta por cento) a carga 
horária de trabalho da servidora pública municipal Pryscilla Paglia Tavares, portadora 
da Cédula de Identidade Civil nº 9.638.368-1-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 
063.182.379-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 40 
(quarenta) horas semanais, nomeada pelo Decreto nº 136/2015, sem prejuízo de sua 
remuneração e em conformidade com a Lei Estadual nº 18.419/2015 e Lei Federal nº 
13.370/2016. 
 
Parágrafo único. A carga horária de trabalho a ser cumprida a partir de 02/02/2022 pela 
servidora citada no caput deste artigo, passa a ser de 20 (vinte) horas semanais e fica 
compreendida de segunda a sexta-feira das 08h:00m às 12h:00m. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 31 de janeiro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 014, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a Promoção Funcional Por tempo de 
Serviço e Anuênio dos Servidores Público do Poder 
Legislativo 

 
                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII; 

Considerando o fim da vigência do artigo 8º, Inciso I da Lei Complementar nº 173/2020, 
e a autorização contida no Acórdão 3239/2021 – Pleno - Tribunal de Contas do Paraná;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam promovidos os servidores públicos municipal do Poder legislativo, 

detentores do cargo de provimento efetivo estatutário nos termos da Lei nº 01/2018 - LEG de 11 de 
janeiro de 2018, cuja evolução esta de acordo com o §1º do artigo 9º “Progressão vertical devido a 
Tempo de Serviço”, ocorridos conforme abaixo especificados: 

 
Mat. Servidores Público Período/Aquisição Cargo Nível anterior Nível Atual 

 

380 Maria Shirley 
Ferreira Marchetti 01/04/2020 a 31/03/2021 Zeladora GOSGZELC-20 GOSGZELC-21 

384 Fábio José 
Gonçalves 03/09/2020 a 02/09/2021 Contador GOPCONTD-22 GOPCONTD-23 

1001 Joiceli Ferreira 
Wessler 15/07/2020 a 14/07/2021 Agente 

Administrativo GOAAGC-15 GOAAGC-16 

1003 Maicon Charles 
Soares Martinhago 04/04/2020 a 03/04/2021 

Advogado 
GOPADVB-10 GOPADVB-11 

 
Art. 2º Fica concedido o adicional por tempo de serviço “Anuênio” referente ao período 

citados no artigo anterior, de acordo com o artigo 69 da Lei 03/2013-LEG. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022 

 

Maria Aparecida de Aguiar Martins                                                                                          
Presidenta da Câmara  

Luis Carlos Cândido 
1 º Secretário 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de 
Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: IDALVINA ESPINDOLA MAAS com cadastro CNPJ/MF: 
11.419.119/0001-10, no valor total de R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais), com base no 
art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 007/2022. 
 
Mirador/PR., 31/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CAPEL 
ELÉTRICA EIRELI - ME com cadastro CNPJ/MF: 21.056.639/0001-69, no valor total de 
R$ 4.482,92 (quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e dois 
centavos), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 006/2022. 
 
Mirador/PR.,31/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de 
Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: IDALVINA ESPINDOLA MAAS com cadastro CNPJ/MF: 
11.419.119/0001-10, no valor total de R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais), com base no 
art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 007/2022. 
 
Mirador/PR., 31/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA 
DIGITAL S.A com cadastro CNPJ/MF: 01.554285/0001-75, no valor total de R$ 459,90 
(Quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos), com base no art.24 Inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, 
de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 008/2022. 
 
Mirador/PR.,31/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 11 de fevereiro de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação exclusiva para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 07/2022 – RP, do tipo “Menor Preço por Lote”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços 
alinhamento e balanceamentos de veículos leves e Vans, para manutenção das atividades 
das diversas secretarias da Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: 
R$ 30.874,10. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 31 de janeiro de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
RETIFICADA 
 
PORTARIA 03/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre desafetação de bem público pertencente ao 
acervo patrimonial da Câmara Municipal. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais, 
torna público. 
 
Art. 1° Fica desafetado das finalidades institucionais e administrativas  da Câmara Municipal, o 
seguinte bem móvel: (Fiat Idea Adventure, Modelo 1.8, 8V, Chassi 9BD135316A2123031, PLACA 
ARN 7084). 
Parágrafo único: a partir desta data o veículo não poderá ser utilizado para nenhuma finalidade 
especial da Câmara Municipal. 
Art. 2° Após avaliação e devida certificação documental do estado do bem, ocorrida no prazo 
máximo de 10 dias, o bem será entregue ao patrimônio municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 
gerido pela Prefeitura Municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigência na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
 

Data da publicação no DN, 
 

Célio da Silva 
Presidente 
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RETIFICADA 
 
PORTARIA  04/2022 

Súmula: Dispõe sobre convocação de servidor em gozo de 
férias. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais, 
torna público. 
 
Art. 1° Fica convocada a cessar suas férias, a servidora Nívea Alves, devendo retornar as atividades 
administrativas a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de sua publicação revogando a portaria 02/2022. 
 

Data da publicação no DN 
 

Célio da Silva 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2021 
 
1º ADITIVO AO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PNEUS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 09/03/2021, 
SOB Nº 020/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA LUDA PNEUS 
LTDA, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A 
SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa LUDA PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob Nº.20.122.244/0001-54, Rua Olavo Bilac, nº 123, Cidade Alta, Bento Gonçalves- 
Estado do RS, CEP 95700-000, neste ato representada pelo Sra. Marcela Cecon, brasileira, sócia 
- Administradora, portadora do CI/RG Nº. 9070947081 - e inscrita no CPF/MF Nº. 984.862.330-
20, residente e domiciliada, na cidade de Bento Gonçalves – RS, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 08/2021 para registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo e equipamentos de informática, destinados ao departamento municipal de 
administração e finanças, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo 
segundo do contrato nº 020/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” 
e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando em: 
- ITEM 01 (PNEU 208/75):  valor de R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais) para R$ 764,34 
(setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 
Sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos 
I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do referido 
contrato e pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme 
detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quant. 
Inicial 
(L) 

Valor 
Anterior 
(L) 

Valor 
Atual 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

01 PNEU 205/75 UNID     6 638,00 765,39 127,39 764,34 
TOTAL R$ 764,34 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 020/2021, celebrado em 09/03/2021. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

 
 
....................................................... 
984.862.330-20- MARCELA CECON 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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PORTARIA Nº. 013/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Secretário 
Municipal de Saúde em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de fevereiro de 2022 para o cargo de SECRETÁRIA 
MUNICPAL DE SAÚDE a servidora efetivo, Senhora PRISCILLA DE SOUZA GAMA 
PIRES, portadora do RG nº. 10.832.514-3 e do CPF nº. 067.415.539.40, percebendo seus 
vencimentos pelo Subsídio constante do Art. 3º. da Lei Municipal nº. 0489/2020, de 20 de 
março de 2020. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Secretária encontram-se disposta no Art. 17. E 
especificamente do Cargo de Secretária Municipal de Saúde, encontram-se dispostas no 
Artigo 58 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da 
Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 014/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor do 
Fundo Municipal de Saúde em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2022 a servidora comissionada, Senhora ARIANA ALVES 
DA COSTA, portadora do RG nº. 6.980.575-2 e do CPF nº. 049.351.059-17, percebendo 
seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III da Lei Municipal nº. 
0428/2018. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do 
Cargo de Diretor do Fundo Municipal de Saúde, encontram-se dispostas no Artigo 59 da 
Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 015/2022 
 

SÚMULA: “Cancela a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Cancelar a partir do dia 01 de fevereiro de 2022 a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais do exercício temporário em 2º (segundo) período concedido a 
servidora efetiva Senhora REGINA ELENA OTTESBACH DE CARVALHO, RG nº. 
4.618.223-5, CPF nº. 035.769.679.40, ocupante do cargo de carreira de professora. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 016/2022 
 

SÚMULA: “Cancela a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Cancelar a partir do dia 01 de fevereiro de 2022 a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais do exercício temporário em 2º (segundo) período concedido a 
servidora efetiva Senhora CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES, RG nº. 7.291.098-
2, CPF nº. 030.784.919.86, ocupante do cargo de carreira de professora. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
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PORTARIA Nº. 017/2022 
 

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade Municipal, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio 
de 2017”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade 
Municipal, para a servidora efetivo Senhora TATIANA BUENO DE MORAIS, portadora do 
RG nº. 10.780.036-0, e do CPF nº. 069.480.289.18, no período de 31 de janeiro de 2022 à 
31 de março de 2022, em conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada nesta 
Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais em 01 de abril de 
2022. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 018/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
359  BEATRIZ WESSLER 02/09/2020 a 01/09/2021 01/02/2022 A 02/03/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 019/2022 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Exercício do cargo, 
Diretor da Divisão de Administração em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 
30 de maio de 2018, e a Lei Municipal nº. 0479/2019, 
de 27 de novembro de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo DIRETORA DA DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2022, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ 
WESSLER, portadora do RG nº. 8.736.141-1 e do CPF nº. 059.436.999.10, não fazendo mais 
parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Administração, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora BEATRIZ 
WESSLER, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 01 de fevereiro de 2022, voltando ao cargo de concurso. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
Edital nº 03/2022 
 
Súmula: Torna público a data e classificação dos 
professores para a sessão de distribuição de aulas do ano 
letivo de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
Francislei Cássia do Carmo Araújo, Secretária 
Municipal de Educação e Cultura de Planaltina do Paraná-
PR, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
Torna público o seguinte: 

    A sessão de distribuição de aulas para o ano letivo de 
2022 (dois mil e vinte e dois) será realizada no dia 02 (dois) de fevereiro (02) de 2022 
(dois mil e vinte e dois) às 08 h e 30 min, no prédio da Casa da Cultura Tarcísio Hilman, 
obedecendo ao disposto no regulamento de Distribuição de Aulas, aprovado pelo 
Decreto nº 39/94 de 07/12/94. 

 
Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o edital 02/01/2022. 
 
    A lista geral de Classificação das Educadoras Infantis 

para efeito de Distribuição de Aulas encontra-se anexa a este Edital. 
 

Planaltina do Paraná, 31 de Janeiro de 2022. 
 

Francislei Cássia do Carmo Araújo 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
Relação das Educadoras Infantil - Referente Distribuição de Aula – 2022 

Ordem Nome Admissão 
1.  Elza Maria Rampi dos Santos 01/08/1991 
2.  Nilva Salvador 01/03/1995 
3.  Ivanete dos Santos 01/03/2000 
4.  Adriana Rodrigues de Oliveira 01/09/2005 
5.  Laurentina Sabino de Souza Pereira 01/10/2005 
6.  Dulcinéia Jorge 01/08/2006 
7.  Noeli Maria Sbeghen Thomaz 01/03/2007 
8.  Tereza Cirilo da Silva 01/03/2007 
9.  Marilene Felipe Salvador 01/03/2010 
10.  Francislei Cássia do Carmo Araújo 01/03/2010 
11.  Terezinha Maria de Souza Daminelli 01/03/2010 
12.  Edna Lagoa Bilibio 01/04/1014 
13.  Aline Cristina dos Santos Teodoro 01/04/2014 
14.  Zulmira Aparecida Faust 01/04/2014 
15.  Márcia Alessandra Menin Machado 01/04/2014 
16.  Jovenita Ribeiro da Silva do Amaral 01/08/2017 
17.  Márcia Dotto 01/08/2017 
18.  Jucieli Ferreira Dos Santos 09/02/2018 
19.  Ana Maria Zago Simões 15/02/2018 
20.  Maria Viviane Dos Santos Moutinho 16/02/2018 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA N º 161/2022 
 
 
EMENTA: “Designa servidor para 
Gestor e Fiscal de Convênio” 
 

O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí – Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

  
Resolve: 
Art.1º  - Fica designado o Servidor Guilherme de Oliveira Mestriner como 

Gestor e Fiscal de convênio referente a doação de tubos de concreto pelo IAT- Instituto 
Agua e Terra, sendo responsável pela implementação e fiscalização ate o cumprimento 
total do referido convênio. 

 
 
 
 

Nova Aliança do Ivaí-PR, 31 de Janeiro de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2021 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021 - ID 007 

 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com 
sede na Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito 
do Município, o Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade 930.047-3/SSP/PR e CPF 464.266.989-20, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, adiante firmado e de outro lado, e a empresa PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS inscrita no CNPJ 61.198.164/0001-60 localizado na 
Avenida Rio Branco, 14859 – Campos Elíseos na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo, 
neste ato representada por seus Procuradores: Neide Oliveira Souza portadora do CPF 
205.408.568-51 e do RG 28.543.390-8- SSP/SP e  Roberto de Souza Dias portador do CPF 
115.838.468-83 e do RG 18.304.552-X-SSP/SP, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas 
alterações, Lei Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis,  pelos termos da proposta da 
Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEXTA – 
PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA 
SEXTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º - Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 13.039,45 (treze mil trinta e nove reais e quarenta 
e cinco centavos). 
  
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir 
das 24 (vinte e quatro) horas do dia 02(dois) de fevereiro de 2022 até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia 01 de fevereiro de 2023. 
A apólice terá vigência às 24 (vinte e quatro) horas do dia 02 (dois) de fevereiro de 2022 até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia 02 de fevereiro de 2023, respectivamente, indicadas para tal fim. 
A apólice deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data da assinatura do Instrumento Contratual. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Paraíso do Norte, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Neide Oliveira Souza 

Procuradora 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Roberto de Souza Dias  

Procurador 
 
 
 

Fiscal de Contrato: 
Luciano de Souza da Silva 

CPF 074.188.129-22 
 
 
 
Testemunha: 

Elisangela Dias de Oliveira 
CPF 021.443.459-10 
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Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
                                                       DECRETO Nº21/2022 
 
                     Declara situação de emergência nas áreas do Município afetadas por ESTIAGEM 

(14110), de acordo com Codificação de Desastres(COBRADE). 
 

Celso Maggioni, prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 
 
            CONSIDERANDO a ocorrência da Crise Hídrica em Planaltina do Paraná, que se da em 
conta de que o Estado do Paraná está enfreantando em decorrência de uma estiagem prolongada 
superior a três anos. A maior Estiagem dos últimos 98 anos no Paraná, o nível de chuva recebido 
nos ultimos 10 meses, foram abaixo do normal, durante os meses de SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO, não houve preciptações  de chuvas acumuladas, suficientes para 
suprir as necessidades ecônomicas e sociais, ou seja, o nível pluviométrico está muito abaixo do 
necessário para manter a normalidade de produção agroindustrial. 
          CONSIDERANDO por conta da Estiagem há prejuízos significativos na produção de 
grãos soja, milho, mandioca, cana de açúcar, hortifútricultura, e também na pecúaria, corte e leite, 
pois houve prejuízo  ao crescimento das pastagens.  
 
                                                        DECRETA  
 
           ART.1º Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município contidas no 
Formulário de informação de Desastre (FIDE), e demais documentos, em virtude do desastre 
classificados como Estiagem. 
 
          ART. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os orgãos municipais para atuarem sob a 
cordenação da COMDEP Municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário 
e reconstrução. 
 
         ART.3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e a realização de campanhas de arrecadação de recursos junto a comunidade, com o 
objetivo de facilitar as ações de assistência á população afetada, sob a coordenação da 
COMPEDEC municipal.  
 
           ART.4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI E XXV so art. Nº5 da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Cívil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em caso houver risco eminente a,: 
 

a) Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar ponta evacuação; 
b) Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização posterior se houver dano.  
 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, elacionadas com a segurança global da população.   

           ART.5º De acordo com o estabeleido no Art.5º do Decreto – Lei nº 3,365 de 21 de junho 
de 1941, autoriza-se o inicío dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco do desastre.  
 
            1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.  
            2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será 
apoiado pela comunidade.  
 
           ART. 6º Com base no inciso IV do artigo 24 da lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, sem 
prejuizo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2020), ficam dispensados de 
licitação dos contratos de aquisições de bens necessários ás atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que 
possam ser convluídas no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias, consecutivos e interruptos, 
contatos a partirt da caracterizão do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.  
 
          ART.7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçaõ, devendo vigorar por 180 
dias. 
                                Planaltina do Paraná, 21 de janeiro de 2022. 
 
                                              CELSO MAGGIONI  
                                               Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 07/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º10/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 01/02/2022 às 07h59min do dia 
14/02/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 14/02/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 14/02/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO JUVENIL 
PARA O CMEI BALÃO MÁGICO, CMEI MARIA AMADOR VALERO, ESCOLA 
MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO E BIBLIOTECA CIDADÃ, ATENDENDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 31 de Janeiro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 070/2022 
 
CAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART.  1º  - Constituir a Comissão Especial para Licitação na modalidade Tomada de Preços, 
com base no art. 51 da Lei Federal 8.666 de 21/06/1993,  para contratação de 
empresa especializada, para prestação de serviços na elaboração, organização e 
aplicação de concurso público, neste Município de Alto Paraná, durante o 
período em que tramitar o processo licitatório. 

 
ART.  2º  -   A Comissão de Licitação, mencionada no artigo anterior, fica assim constituída: 
 

FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Presidente Evelyn Cardogna N. Furman Técnico de 
Tributos 091.884.549-16 

    

Membro Rodrigo Pistor Agente de Meio 
Ambiente 052.483.829-12 

Membro Daniely Cristina Correia Rizzato Auxiliar 
Administrativo 023.344.039-97 

    

Suplente Denilson Junior Ferreira Auxiliar de 
Contabilidade 965.989.729-49 

Suplente Sônia Aparecida Frederico Satim Auxiliar 
Administrativo 015.013.179-89 

 
ART.  3º  -   Na ausência da presidente Srta. Evelyn Cardogna N. Furman, fica investida na 

função o primeiro membro, o Sr. Rodrigo Pistor. 
 
ART.  4º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 25/2022 

 
Súmula: Desclassifica candidata aprovada em 
Concurso Público no cargo de Agente de Serviços. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Concurso 
Público para o cargo, citado abaixo, convocado pelo Edital de Convocação nº 03/2022 de 
18.01.2022, por não comparecer nos dias e local determinado. 
 
LARIANE DE LIMA PEREIRA    AGENTE DE SERVIÇOS 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 31 de janeiro de 2022. 
 

                    Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
 


